
PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE ANGATUB~t\\✓ 
. ESTADO DE SAO PAULO ' 

L E i ND 011/11 

"DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇiO E ALTE R! 
ÇÃO DA LEI MUNICI PA L NQ 035/90, DE 28 / 

11/ 1910 E O{ OUT RAS PR OVIDCNCI AS . d 

L{LI O MOU RA , Prefaito do Mun~c!~io de Angatuba, do 1 

Eatedo da s;o Paulo, no U30 ~as at r ibuiç~ea que l he 
foram conferidas por Lei; 

FAZ SAB ER qu& a C~mare do Munic í pio de Angatuba ap r~ 

vou e ela aanciona promul ga a seçuinte Lei : 

i, rt .. l Q) "0 "capL1t 11 do Artigo 10 de LEd ri unicipal n '1 035/90 , 

de 28/ll/1990, paesará a ter a aa.ui nte redação : 

Art . 2'1) 

... li 
0 05 CONS ELHEI ROS SERi\O ELEIT OS El'r. SUf RAG I O UNIV U<SA L 

E DI RET O, PELO VO TO FACULT ATI VO l SECR ~T O UA CUM UN! 
□ AD E LOC AL, EM ELE lç Xo R[ ALIZ ADM SOBA RESr ONS ABIL I - -
DkD f. DO CO NS ELHO MUN l CI PA L DOS DI REIT OS DA CRI AMÇ Aª 
E DO ADO LE SCE NTE, E A FI SCA LIZ AÇÃO DO MI NI ST{ RI G Pü 
BLI C0 . 11 

O Arti go 11 da Le i Municipz l nu 035/90 • de 20/11 / 
# -1990 , pa ~ssra e ter a ~• guinte radaçao : 

"A EL EI Ç~O SlR ' OR GANI ZADA MEDIA NTE ílES OLU Ç~O DO ' 
CO NS ELHO ~U~ICIPA L DOS Oi íl EI TC~ DA CRIANÇA E DO A
DO LES CE NTE, NA FORMA DESTA LEI." 

Art . 3'1) O Art i go 13 da le i Munic ipal n Y 035/90, da 20/11 / 

1990, pasaar: a t a ra s~guinte re daçio: 

"SOMEN TE P ODER~□ CONCORRER A ELE IÇlO OS CANDIDA TOS ' 
UE P R E. EN C H E Fc E ~I , ATÉ C E N C E rrn Ar~ EN T O O AS I N 5 C RI Ç t'1 E S 

OS SCGU I NTE S REQU IS I TGS t 

1 . HECONHECIOA IDONE IGADE MO~AL ; 
I I . IüADE SUPER I OR A VIN1E E Ur. ANOS; 
I II. HCSIDIR NO ~UN ICÍ PI O H( MAIS DE DOI S ANOS ; 
IV . ESTAI NO GOZO DOS DIREI TOS PO LÍTIC OS. " 

At\. • g) O Arti go 14 da Lei ~unicipal nQ 035/90, de 2G/11 / 

1990, passará a ter a seg u i nte éedação : 

" A CANDIDA TURA DEVi SER REG I STRADA NO PRAZO DE 15' 

DIAS AN TES DA ELEI ÇÃO , JYtE DI AN TE APRESENTAÇÃO DE Rf. 

QUERIMEN TO ENDEREÇADO AO PRESIDENTE DO CONSE LHO~MQ 
NICIPAL DOS DIRE IT OS DA CRIANÇA E DO ADOLES CEN T~\ ~ 
COMPANHADO DE PROVA 00 PREENCHIMENTO 005 REQ UI SI~-

~ 
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TOS ESTABELECIUOS NO ,\!1'7'!G S A'.~-:-[:,I~rn . 11 

Art . 5g) O Ar tigo 15 da Lei Munic ipal no 035/Y2, d ■ 28/11 / 

1 990, passar, a t ■ r a aaguint ■ redaçio : 
, . 

"0 PED IDO DE REGIS TRO SERA IUTUADO PELO CONSELHO MQ 
NICIPA L DOS DIREITOS DA CRIAN ÇA E DO ADOLESCENTE • 
LE ANGP TU BA , A8~INDO -SE VISTA AO REPRESENTANTE 00 

MINIS T€RIO rôeLICO PARA EVENTUAL IMPUGNAÇ~O, NO t 

PRAZO DE 46 HORAS , DECIDINDO O µRESID ENTE DO CONSf_ 
LHO MU~ICIPAL EM IGUAL ~RAZO . " 

Art. 6Q) O Artigo 16 da Lei Mun icipal ng 035/90, de 28/11 / 
, -1990, pa5eera a ter a seguinte redaçeo: 

"TERMINADO O PRAZO PARA REGISTRO OA5 CANDIDATURAS, ' 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL MANDAR( PUBLI-• 

CA!EDITAL NA I~~RENSA LOCAL, INFORMANDO OS ~OMES ' 
DOS CANDIDATOS REGISTRADOS E FIXANDO PRAZO DE 3 • 

DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO ~ARA O RECEBIMF.NTO DE IMP 

IMPUGNAÇiO POR UUMLJUER ELEI TOR. 
r • .,. _· 

PARAGRAFO ONICO : OFEP.ECIOP, IMPUGNA~ ;~ □, OS AIJTD:i ' 
S[RiO ENCAMINHADOS AO M!NIST{RIO 
raBLICO PARA MANIFESTAÇ~D7 NO ' 

PRAZO DE 48 hORAS , DECIDINDO O ' 
PRESIDENTE OQ CONSE LH O MUN!Cl~AL 

POR IGUAL PRAZO • " 

Art . 7Q) O Ar~igo 17 da Lei Municipal nQ 035/90, ds 28/11 ' 
19 ~0, passar: a ter a seguinte redaçio: 

"DAS DECISÕES RELATIVAS As IMPUGNAÇÕES CABER( RECUR -
50 1\0 PR~RllliJ PRESIDENTE DO CüiJSELHO ~lUNICIPAL, No· 

PHAZO DE CINCO Oií\5, CONTADO D!\ INTIMAÇÃO .• " 

Art. 89) O ~rtigo 18 da lei Municipal nº 035/90, de 28/11 / 

l9YO, passará a ter e aeguinte redação: 
~vl~CIDAS AS FASES OE IMPUGNAÇJO E RECURSO, O PRESl 

DENTfDO CONSELHO ~UNICIPAL MANDARÁ PUBLICAft EDITAL 
COM OS NOMES DOS CANDIDATOS HABILITADOS AO PLEI TO" 

Att. 9Q) O Artigo 19 da Lei Municipal nQ 035/90, de 28/11 / . , 
1990, passara 

"A ELEIÇÃO SERÁ 
LHO MUNICIPAL, 
SA LOCAL, SEIS 

ter a seguinte radação: 
CO~VOCADA PELO ~RESIDENTE DO CONSE 
MEDIANTE EDITAL ~UBLICADO NA 
MESES ANTES DO T(RMINO DOS MANDA TOS 

•• CONtinu 
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DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR . " 

Ar t . 10) O Artigo 22 da Lei Municipal"º 035/90, do 28/11 / 
, ~ . 

1990 , passara a ter a aeguinte r ed8çao : 

"AS C{DULAS ELtITORAIS SERao CONFECCIONADAS PELA ~Rf 
FEITURA ~UNICIPAL, MEOJA~TE ~ODELO PREVIAMENTE APRQ 
VADO PELO CONSELHO 00 ~ENOR . " 

~rt . 11) O Par~grafo Gnico do Ar tigo 23 da Lei Municipal nQ ' 

035/90, de 28/11/1990, paa•ar: •tera seguinte reda 
-çao : 

"0 ~RESIDENTE DO CONSELHO DO MENOR PODER{ DETERMINAR 

O AGRUPAMENTO OE SEÇ~ES ELEITORAIS, PARA EíEITO OE 
VOTAÇÃO, ATENTO Ã íACULTATIVIOADE 00 ~OTO E ÃS PECU 

LIARIDAOES LOCAIS . " 

Art . 12) O Ar~igo 24 da Lei Municipal ~Q 035/90 1 de 28/11/ ' 

l990f passará atar a eaguinte radação: 
ui MEDI DA QUE 05 VOTOS FOREM SENDO APURADOS, POOfR~O 

GS CANDI □ nTOS A~ílESENTAR l~PUGNAÇÕES QUE SERio DECl 
GIDAS DE PLENO PELO CONSELHO MUNICIPAL, EM CARITER' 
DEFINITIVO . " 

Art .13) O tttigo 25 da Lei Municiµal n2 035/90 , de 28/11 / ' 
# -1990 , bem coffio ~eu paragrafo JQ paaearao ter a se -

guinta redação : 

"ARTIGO 21 : CONCLLÍDA A APURAçio JOS VOTOS, O PRES! 
DENTE OG CO N5 (LHO ~U NICIPAL PROCLAMAR(• 

G RE SULTADO DA ELEIÇÃO, MANDA NDO ~UBLI 
CAR OS Nü ~[S LOS CA NDIDATOS E O N6MERO' 
OE SUFRJGi ü3 RECEBIDOS . 

§ 3Q : LS ELEITOS SERJO NO~EAO OS PELO PR~SIDE! 
TE DO CO NSELHO ~UNICIPAL, TOMANDO POSSE 
NO CARGO DE CO NSELHEIRO NO DIA SEGUINTE 
AO T(R~INO OU rANOATO OE SEUS ANTECESSO -
RES . " 

At t . 14) O Par:graro 1n!co do qrtigo 36 da Lei Municipal no ' 

035/90, d• 28/11/1990, pa$ear: a ter & seguinte red~ -çao: 

"A PERDA DO MA ND ATO SERf DEC RETAD A PELti PRESIDE NTE • 
DO CON SELH O MUNICI PAL, MEDIA NTE ~ROVOCAçio DO 

-----------~►111,.;)M_M_, -• 
•• ccn t í nu a na folha □ i!. . • 


